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estado do rio de janeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

O L U Ç A O N 1515 , de 20 de fevereiro DE 1995,

QG.TA: Mantém a mesma política salarial para os
n mesas de jane^o e fevereiro de 1995 e da

outras providências,

AíjÂMARA MUMCIFAL DE DUGUE DE PAXTAq h»
^ decreta e eu promulgo a seguinte

Resoluç aQ;

Ficam mantidos, para os me^p"^ hp t-i «
' pa^a Do meses de janeoro e fevereiro do cor

correspondentes aos sal^ios percebidos pelos fundon^ios efeti
vco da Gamara Municipal no mês de dezembro de 1994.

Art. 2= - Flce oPresidenta da câ».ara^ tlundeipal aeterlzado, de ecordo
ccm o Art. 181 da L.O.ti., a/c cna, c íte» K dc Art 37 da r„ • "
4-^ ^ Constituição Federal a con -trat^dc te^orarla de pesscal, por te^c dete^lnadc, «diante sontrato re.ldo pela
ccnaclida^ac das Leis do Tratal.o ou prestaç-ao de serul,o. dispensado oaonourso puVl

^ ° deste artigo sooente se dariPera atender oexa^alonal intaresse pídllno nas seguintes aondlgões=
a) Paralllaçío teoporSrla da atividades ou serviços essenciais;
b] Execução de serviços Inadiáveis, de interesse rin • 4^ "

Caoera e^e reflita, no be^esiar da ptuTagão:
c3 Atendimento^de programas especiais, de interesse geral r^-5 h

Administração Municipal; e criados pela
d3 Atendimento de necessidades urgentes, no "âmbito do legislativo n. ,

Olpal, visando ooferecimento de consultorias eassessoSs am T
tos técnicos especificas, orias em aosu^Q

§2» - Coneldsra-se de excepcional Interesse pjbllco a insuficiência »e
aessoal especializado para a exerucao dns • _i • *P a a execução dos serviços indispensáveis ao atendimento das
ixigenolas anecessidade do ftdar Legislativo Municipal em determinado ««nto, cujo
«execução imediata possa causar prejuílo de oi^em financeira, soolal ou funcional.

§3-° - Conslderam-se essenciais os serviços eas seguintes atividades:
aj De processamento de dados;

b) Db vlgllSncJa econservaç^ das d^endênclas da cSmara;
cj De manutenção de equipamentos em geral;
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3 d) De consultorias e assessorias técnicas específicas,
CJ » »

Art, 3b - Fica permitidoi também, a contratação temporária de

pessoal: ,, ^

I - Para funções de natureza técnica ligadas a area de conta

bilidade publica; _ ^ ,.u

II - Para suprir ausências temporárias de servidores em gozo de

ferias ou licenças;

HI - Para a execução de^serviços profissionais referentes a cateI , I >. I . ' I .

gorias ou especialidades inexistentes^nos^quadros de pessoal permanente, ou especia

lidade que exijan aprimoramento técnico ou expediencia»

Açt, 4® - As contratações realizadas sob a égide desta Resolu -

ção, não poderão ser superiores a 18 (dezoito] meses permitiria a renovação por igual

período, ^ ^ ^ ^ o ..

Art, 52 - Fica criadp, na^estrutura org^izacional da Gamara

Municipal, a Inspetoria de Controle_Interno, que^tera por finalidade basica verifi

car e certificar , pelos meios adequajdps, a aplicação, utilização e guarda de bens

e valores da Gamara, pelos seus respoeoaveis, nos termos da Legislação em vigor,

Art, 62 - Lei e|^ecífica determinara as atribuições e a forma

de funcionamento da Inspetoria de Controle Interno,

Art, 92- Para atender ao disposto no artigo 52 desta^esolução,
ficam criados 01 (um) Cargo em Comissão de Ifispetor de Controle InternOj, símbolo CC/l,

01 (um) Cargo de Comissão de Assistente da Inspetoria e de Consultor Contabel, símbo
Io CC/2, o .

Art, 82 - As despesas com a ^licação da presente Resolução cor

rerão ã conta de dotaçao orçamentaria própria,

Art, 92 - Esta^Resolução entrara, em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrario, produzindo efeitos a contar de 01 de

janeiro de 1995,

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS?, em 20 de fevereiro de 1995,

rLDO MOREIRA DA SILVA
PRESIDENTE

vcnoi;-^


